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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.462/2024.
20 DE AGOSTO DE 2024.

OBJETO:  Fica  denominado  de
“POÇO MINERVINA LOURENÇO
CARRILHO”, o poço localizado na
Praça  Leonildo  Violin  em  nosso
Município.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO, Prefeito do Município
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  denominado  de  “POÇO  MINERVINA
LOURENÇO  CARRILHO”,  o  poço  localizado  na  Praça
Leonildo Violin em nosso Município.

Art.  2º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
confeccionar  a  Placa  indicando  o  nome  do  Poço
denominado  no  artigo  anterior.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei  onerarão  verbas  próprias  do  Orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigência na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,
20 de agosto de 2024.

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário  Oficial  Eletrônico  de  Américo  de  Campos,  na  data
supra.
TATIANE CAMPANELLI Diretor Estratégico Departamento

Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO Nº 01/2024
CONTRATO Nº 152/2022

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Fortunato Ruza,
270, Centro, nesta cidade de Américo de Campos, Estado
de  São  Paulo,  devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
45.160.173/0001-05, neste ato representada pelo Senhor
Rafael Gimenez Marioto,  Prefeito  Municipal,  Brasileiro,
Casado,  portador  do  CPF  409.041.288-90  e  do  RG
43.772.247-8,  residente  e  domiciliado na  Rua Astrogildo
Batista  de  Carvalho,  nº  123,  Jardim  dos  Ipês,  CEP  –

15550-000, na cidade de Américo de Campos, doravante
denominada simplesmente de "CONTRATANTE", e de outro
lado, a empresa Centerlab Ambiental Laboratório de
análises Ltda, CNPJ nº 05.660.851/0001-84, com sede na
Av. Brivaldo Prado, nº 25, Jardim Universal, CEP-14801-731,
Araraquara, Estado de São Paulo, neste ato representado
pelo  seu  representante  pela  Senhora  Flávia  Maria
Gonçalves Ayres,  brasileira,  casada,  portadora do RG nº
12.485.124-1 SSP/SP, CPF nº 065.591.658-09, residente e
domiciliado na Rua Dr. Aldo Cariani, nº 15, Jardim Morumbi,
CEP-14.801-470, na cidade de Araraquara, Estado de São
Paulo ,  doravante  denominado  s implesmente
“CONTRATADA",  resolvem  aditar  o  presente  contrato,
mediante as Cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Fica a partir de 22 de agosto de
2024, prorrogado o prazo de seu vencimento por mais 12
(doze) meses, nos termos do inciso II  e parágrafo 2º do
artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Ficam  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas
constantes  do  contrato  firmado.

E  por  estarem  de  comum  acordo,  firma  o  presente
instrumento de aditamento contratual em 02 vias de igual
teor.

Américo de Campos, 19 de agosto de 2024.
______________________________
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO

-Prefeito Municipal-
__________________________________________________

Centerlab Ambiental Laboratório de análises Ltda.
Contratada

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito Municipal de
Américo de Campos/SP, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, que,
examinado  a  presente  Dispensa  de  Licitação  nº
41/2024,  e,  considerando  a  justificativa  de  Dispensa  e  o
PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou
que  a  mesma  está  em  conformidade  com  a  Lei  nº
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo,
sem  irregularidade  ou  nulidade  a  se  corrigir  ou  sanar.
Assim, HOMOLOGO a presente dispensa conforme Lei nº
14.133 de 1 de abril de 2021. Nesses termos, considerando
satisfatória  o  orçamento  apresentado  e  classificado  em
primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que
satisfaz  plenamente  os  interesse  econômico  desta
Prefeitura  Municipal,  ADJUDICO  como  adjudicado  a
empresa; BIANCA DACAL LOPES - ME, inscrita no CNPJ nº
35.136.978/0001-60, com sede na Rua Das Américas, nº
2174,  Jardim  Bela  Vista,  CEP  –  15.501-125,  cidade  de
Votuporanga, Estado de São Paulo, neste ato representada
pela  Sra.  Bianca  Dacal  Lopes,  brasileira,  solteira,
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Proprietária, portadora do RG: nº 39.528.648-7 e CPF nº
468.102.738-32,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Das
Américas,  nº  2174,  Bairro  Jardim  Bela  Vista,  CEP  –
15.501-125, cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo,
Aquisição de Ar Condicionado para a Escola Municipal José
Jabur.

Valor  total  estimado R$ 29.520,00 (vinte e nove
mil, quinhentos e vinte reais).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Estado de

São Paulo, 19 de agosto de 2024.
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II E §§ 1º a

4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024

1. REGÊNCIA LEGAL
As contratações através de dispensa de licitação no

Município  de  Américo  de  Campos  são  regidas  pelos
dispositivos legais:

a) Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso II
b) Lei 2.253/2.022.
2. OBJETO
Conforme  condições  constantes  no  Termo  de

Referência,  Anexo  I  deste  Aviso.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar  desta  Dispensa de Licitação,

pessoa jurídica,  regularmente estabelecidas  no país  que
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos,
devendo  pertencer  ao  ramo  da  atividade  pertinente  e
compatível com o objeto pretendido.

3.2  Não  poderão  participar  desta  Dispensa  de
Licitação os interessados:

a)  Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar
contratos administrativos, na forma da legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo
de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no
Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citação  e
responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadram nas vedações previstas no artigo
14º da Lei Federal 14.133/21;

e)  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse
Público  –  OSCIP  atuando  nessa  condição  (Acórdão  nº
746/2014 – TCU Plenários);

f)  Estejam  cumprindo  penalidade  de  suspensão
temporária imposta pela Administração Pública Municipal,
ou,  ainda,  penalidade  imposta  por  qualquer  órgão  da
Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos
III e IV do art. 156 da Lei 14.133/21.

4.  ESPECIFICAÇÕES  DO  OBJETO,  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA,  PRAZOS  E  LOCAL  DE  ENTREGA

As  informações  relativas  a  especificações  do  objeto,
dotação  orçamentária,  prazos  e  local  de  entrega  estão
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso.

5 .  P R A Z O  E  F O R M A  P A R A  E N V I O  D O S
DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  E  PROPOSTADE
PREÇO

5.1  Com  base  no  artigo  18,  §  único  do  Decreto
Municipal 3730/2024, fica dispensada a publicação do aviso
da presente dispensa.

6. PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na

forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus
anexos.

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado
do interessado, por meio mecânico ou informatizado, de
forma  clara  e  inequívoca,  sem  emendas,  rasuras  ou
entrelinhas,  em  estrita  observância  às  especificações
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada
nas  demais  pelo  seu  titular  ou  representante  legal,
devidamente  identificado  nela  constando,
obrigatoriamente:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/e-mail e
pessoa de contrato;

b) Preços de acordo com os praticados no mercado,
dentro  do  preço  máximo que  o  MUNICIPIO  se  dispõe  a
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustável na forma
da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional
(R$). Ocorrido divergência entre o preço em algarismo e o
expresso por extenso, será levado em conta por extenso.

c) Prazo de validade de proposta não inferior  a 60
(sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de sua apresentação,
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por
prazo superior.

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir
todas e quaisquer despesas necessárias para a execução
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos,
emolumentos,  contribuições  sociais,  fiscais,  parafiscais,
fretes,  seguros e demais despesas inerentes,  devendo o
preço  ofertado  corresponder  r igorosamente  às
especificações  do  objeto,  não  cabendo  quaisquer
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito
de solicitar revisão de preços.

6.4  A  proposta  de  preços  que  não  estiver  em
consonância  com  as  exigências  deste  Aviso  será
desclassificada.

6.5  Os  preços  ofertados  não  poderão  exceder  os
preços máximos, constantes neste Aviso.

7. DOCUMENTOS DE HBILITAÇÃO
Para  fins  de  comprovação  de  habilitação,  deverão  ser

apresentados  junto  com  a  proposta  de  preços,  os
documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à
exceção daqueles que por sua natureza não contenham
validade.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1 PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com
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as exigências do Aviso serão classificadas e será declarada
vencedora que apresentar o menor preço.

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de
preços com divergências desta Aviso e seus anexos será
desclassificada.

8.2 HABILITAÇÃO
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas

as condições do Aviso e seus anexos.
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender

as condições do Aviso e seus Anexos.
9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES
As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas

no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso e são parte
integrante independente de transcrição.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1  O  interessado  não  poderá  alegar  como

justificativa  para  se  eximir  das  obrigações  assumidas,  o
desconhecimento  das  condições  para  participação  desta
Dispensa de Licitação.

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo
em  parte,  por  conveniência  administrativa  e  interesse
público,  decorrente  de  fato  superveniente,  devidamente
justificado.

10.3 o presente Aviso poderá ser anulado, no todo em
parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.
A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera
direito a indenização.

10.4  Após  a  fase  de  classificação  da  proposta,  não
cabe  desistência  da  mesma,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo
MUNICIPIO.

10.5  Ao  apresentar  a  proposta  de  preços,  o
interessado  declara  sob  as  penalidades  da  Lei,  da
inexistência  de  qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,
comercial  econômica,  financeira  ou  trabalhista,  entre  si  e
os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta
ou indiretamente.

10.6 A apresentação de proposta pressupões o pleno
conhecimento,  atendimento  e  aceitação  integral  e
irretratável,  por  parte  do  interessado,  das  exigências  e
condições  estabelecidas  neste  Aviso  e  Termo  de
Referência.

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata  desclassificação/inabilitação  do  interessado  eu  o
tiver  apresentado,  ou  caso  tenha  sido  o  vencedor,  a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo
de demais sanções cabíveis.

10.8  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste
Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021,
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão
do  dia  do  vencimento,  observando-se  as  seguintes
disposições:

a)  Os  prazos  expressos  em  dias  corridos  serão
computados de modo contínuo;

b)  Os  prazos  expressos  em  meses  ou  anos  serão

computado de data a data;
c)  Nos  prazos  expressos  em  dias  úteis,  serão

computados somente os dias em que ocorrer expediente
administrativo no órgão ou entidade competente.

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia
do começo do prazo:

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização
da informação na internet.

Américo de Campos, 19 de agosto de 2024.
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO

PREFEITO MUNICIPAL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024

ANEXOI – TERMO DE REFERÊNCIA
1 .  O B J E T O  E  C O N D I Ç Õ E S G E R A I S  D A

CONTRATAÇÃO
1.1.  Dispensa  de  licitação  para  Aquisição  de  Ar

Condicionado para a Escola Municipal José Jabur.
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VL UNIT VL TOTAL

01 AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL
INVERTER 30.000 BTUS

UNI 4 R$xx.xxx.xxR$
xx.xxx,xx

TOTAL GERAL: R$ xx.xxx,xx

2.  FORMA  E  CRITÉRIOSDE  SELEÇÃO  DO
FORNECEDOR

2.1  O  fornecedor  será  contratado  por  meio  de
procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
3.1  O  valor  deverá  constar  todas  as  despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  passagem,
hospedagem,  alimentação,  regularização  de  toda  e
qualquer  questão  relativa  aos  direitos  autorais  (quando
necessárias  à  realização  das  atividades  decorrentes),
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.2  Para  efeito  de  verificara  razoabilidade  do  preço  a
ser desembolsado pela Administração Públicaapresentamos
documentos que demonstram que o preço proposto é o
praticado no mercado para a prestação do referidoserviço
pela empresa temos orçamentos que comprovam o menor
preço.

Segundo o art.  75,  §  3º,  da Lei  nº 14.133/2021, as
contratações diretas  de pequeno valor,  por  dispensa de
l i c i t ação  (a r t .  75 ,  i nc i sos  I  e  I I ) ,  devem  se r
“preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio  eletrônico  oficial,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  dias
úteis,  com  a  especificação  do  objeto  pretendido  e  com  a
manifestação  de  interesse  da  Administração  em  obter
propostasadicionais de eventuaisinteressados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa”.

4.  FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃODA
NECESSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO

4.1 A aquisição dos equipamentos para ser utilizados
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na Escola Municipal José Jabur
5. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1  A  solução  como  um  todo  é  a  necessidade  de

adquirir os equipamentos de ar condicionado.
6. REQUISITOSDA CONTRATAÇÃO
6.1 Tal contratação não está relacionada à incidência

de  impactos  ambientais,  de  modo  que  não  se  faz
necessário  elencar,  neste  documento,  critérios  de
sustentabilidade  para  a  referida  contratação.

6.2  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto
contratual.

6.3 Não haverá exigência de garantia contratual  da
execução  dos  arts.  96  e  seguintesda  Lei  nº  14.133/21,
pelasrazões abaixo justificadas:

6.3.1 Em razão da natureza do objeto a ser contratado.
6.3.2 Não há riscos que possam ser mitigados pela

exigência de garantia contratual.
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
7.1  O  prazo  de  vigênciada  contratação  é  de

90(noventa)  dias,  contados da assinaturado contrato,  na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

7.2 Caso não seja possível a prestação de serviços na
data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 20 dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8. CRITÉRIOSDE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1  A  avaliação  da  execução  do  objeto  sobre  a

qualidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o
redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos
indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a  CONTRATADA:

a) não produziros resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executarcom a qualidade

mínima exigidaas atividades contratadas; ou
c)  deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos

exigidos  para  a  execução do serviço,  ou utilizá-los  com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.1.1  A  aferiçãoda  execução  contratual  para  fins  de
pagamento  considerará  os  seguintes  critérios:

8.1.1.1  Realização  dos  serviços  na  data  e  horário
marcado;

8.1.1.2 Tempo de duração da realização dos serviços e
de 4(quatro) horas no mínimo ou mais de acordo com o
número de inscritos.

8.1.1.3  Serviços  realizados  em conformidade com a
proposta comercial e com este termode referência.

8.1.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem  prejuízo  das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.2.1 não produziuos resultados acordados;
8.1.2.2 deixou de executar as atividades contratadas,

ou não as executou com a qualidademínima exigida;
8.1.2.3  deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos

humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferiorà demandada.

9.  DA  FORMA,  CONDIÇÕESE  PRAZOS  DE

PAGAMENTO
9.1 O pagamentoserá efetuado em até 30(trinta) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal

ou fatura quando o órgão contratante atestar aexecução do
objeto do contrato.

9.3  O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicado pela contratada.

9.4 Será considerada data do pagamentoo dia em que
constarcomo emitida a ordem bancáriapara pagamento.

9.5  Em  caso  de  atraso  de  pagamento  motivado
exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira,  e sua apuração se
fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do
efetivopagamento,  em  que  os  juros  de  mora  serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)ao ------ mês, ou
6%  (seis  porcento)  ao  ano,  mediante  a  aplicação  das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, em que:
I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual; EM =

encargos moratórios;
N  =  número  de  dias  entre  a  data  prevista  para

pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento;  e  VP  = Valorda
parcela em atraso.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida

do  recebimento  definitivo  do  objeto  da  contratação,
conformedisposto  neste  instrumento  e/ou  no  Termo  de
Referência.

10.2  Quando  houver  glosa  parcial  do  objeto,  o
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscalou fatura com o valor exato dimensionado.

10.3 O setor competente para proceder o pagamento
deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura  apresentada  --
expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

a) ser original;
b)  estar  assinado,  no  caso  de  o  documento  fiscal  ser

um Recibo, pelo prestador fornecedor, conforme Nota de --
Empenho, ou seu representante legal;

c) conter numeraçãodo documento;
d) conter data de emissão do documento;
e) identificar o prestador/fornecedor e o tomadorcom o

nome/razão social e CNPJ/CPF, conformeinformação da Nota
de Empenho, conter o valor total do documento;

f)  descrever  os  produtos/serviços  em  conformidade
com a descrição do empenho;

g)  quando  relativo  à  prestação  mensal,  deve  estar
discriminado o período de competência, de referência, de
prestação dos  serviços,  de  locação ao  qual  se  refere  o
documento;

h) conter o númerodo empenho;
i) destacar, quando houver, o valor das retenções ou
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amparo legal para não retenção dos tributos: Contribuição
Previdenciária, na forma da Instrução Normativa RFB nº
971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; Imposto de Renda,
na forma do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018;
Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza
(ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de
julho de 2003, e demais despesas dedutíveis da base de
cálculo da(s) retenção(ões).

10.4  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa
hipótese,o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando  qualquer  ônus  para  o  contratante;

10 .5  A  No ta  F i s ca l  ou  Fa tu ra  deve rá  se r
obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade  fiscal.

10.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a
cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências
impeditivas indiretas.

10.7  Constatando-se  situação  de  irregularidade  da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou,  no mesmo prazo,  apresente  sua defesa.  O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.8  Não  havendoregularização  ou  sendo  a  defesa
considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

10.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada  ao  contratado  a  ampla  defesa.

10.10  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os
pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
decida --pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

10.11  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a
retenção tributária previstana legislação aplicável.

10.12  Independentemente  do  percentual  de  tributo
inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13 O contratado regularmente optante pelo Simples
Nacional,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  123,  de

2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentaçãode  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

11. MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2 Na ocorrência de caso de fortuito ou de força
maior,  as  partes  obrigam-se  a  realizá-los,  se  assim
entenderem,  em  data  futura,  definida  em  consonância
entre  as  agendas  do  contratado  e  do  contratante.

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidadee a
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
atoexigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de
mensagemeletrônica  para  esse  fim.

11.4 A secretaria poderá convocar representante da
empresa  para  adoção  de  providências  que  devam  ser
cumpridas de imediato.

11.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada
e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei  nº 14.133, de2021, art.  117,
caput).

11.5.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitosobservados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).

11.5.2 O fiscal do contratoinformará a seus superiores,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).

11.6 A contratadadeverá manter preposto aceito pela
Administração no local  do serviço para representá-lo  na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

11.7 A contratada será obrigado a reparar,  corrigir,
remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas  expensas,  no
total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de
sua execução ou de materiais  nela  empregados (Lei  nº
14.133/2021, art. 119).

11.8  A  contratada  será  responsável  pelos  danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

11.9  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021,
art. 121, caput).

11.9.1 A inadimplência da contratada em relação aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
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Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  (Lei  nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

11.9.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura,
deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa.

11.10  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a
manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes,  caso  necessário.

11.10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações
contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

11.10.2  Ficam  designados  os  para  fiscais  a  servidora
JESSICA  JULIANO  ALVES  –  Diretor  Executivo  –
Departamento  Municipal  de  Educação  e  Cultura.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1 São obrigações do Contratante:
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações

assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e
seus anexos;

12.1.2  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios,
defeitosou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparadoou corrigido, no total
ou em parte, àssuas expensas;

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

12.1.5 Comunicar  a empresa para emissão de Nota
Fiscal  no  que  pertinente  à  parcela  incontroversa  da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.1.6  Efetuar  o  pagamento  a  Contratada  do  valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7  Aplicar  a  Contratada,  sançõesmotivadas  pela
inexecução total ou parcialdo Contrato;

12.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da
Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis  quando do descumprimento de obrigações pela
Contratada;

12.1.9  Explicitamente emitir  decisão sobre todas as
solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios

oude nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
12.1.9.1  Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a

Administração  terá  o  prazo  de  30  dias  para  decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

12.2 A Administração não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações

constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execuçãodo  objeto,
observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir  dispostas:

13.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no
local  do  serviço  para  representá-lo  na  execução  do
contrato.

13.1.2 Atender  às determinações regulares emitidas
pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade  superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

13.1.3  Alocar  os  empregados  necessários,  com
habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia
deverão atender  às  recomendações  de boa técnica  e  a
legislação de regência;

13.1.4  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução  ou  dos  materiais  empregados;

13.1.5  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidosou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

13.1.6 Não contratar, durante a vigênciado contrato,
cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafoúnico, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.1.7  Quando  não  for  possível  a  verificação  da
regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova de
regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital  do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.1.8  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das
obr igações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
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DissídioColetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações
trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias e as demais
previstas  em legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transferea responsabilidade ao Contratante;

13.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24
(vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou
acidenteque  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual.

13.1.10  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação
solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

13.1.11  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,
qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de
acordo  com  a  boa  técnicaou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bensde terceiros.

13.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância
de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

13.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância
às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre
limpo o local  dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

13.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho
do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para qualificação na contratação direta;

13.1.16  Guardarsigilo  sobre  todas  as  informações
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.17  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual
equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua
proposta, inclusivequanto aos custos variáveis decorrentes
de  fatores  futurose  incertos,  devendocomplementá-los,
caso  o  previsto  inicialmente  em sua  proposta  não  seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes
de âmbito federal,  estadual ou municipal,  as normas de
segurança do Contratante;

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.
14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14

de  agosto  de  2018  (LGPD),  quanto  a  todos  os  dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser
firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no
procedimento  de  contratação,  independentemente  de
declaração  ou  de  aceitaçãoexpressa.

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados

para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

14.3 É vedado ocompartilhamento com terceiros dos
dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os  contratos  de
suboperação firmadosou que venham a ser celebrados pela
Contratada.

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do
art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de
documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento
de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquantonão  prescritas  essas  obrigações.

14.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinarseus
empregados  sob re  os  deve res , requ i s i t o s  e
responsabi l idades  decorrentes  da  LGPD.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infraçãoadministrativa, nos termosda Lei

nº 14.133,de 2021, a Contratada que:
a) der causaà inexecução parcialdo contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contratoque

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causaà inexecução totaldo contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;
e) não mantivera proposta, salvo em decorrência de

fato superveniente devidamente justificado;
f)  não  celebrar  o  contratoou  não  entregar  a

documentação  ex ig ida  pa ra  a  con t ra tação ,
quandoconvocado  dentro  do  prazo  de  validadede  sua
proposta;

g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da
entregado objeto da contratação sem motivo justificado;

h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

h)  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer
fraudede qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
do certame;

l)  praticar  ato  lesivo  previstono  art.  5º  da  Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2  Serão  aplicadasao  responsável  pelas  infrações
administrativas acima descritas as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à
inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,
§2º, da Lei);

15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se
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justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,
§4º, da Lei);

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e
contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem
como  nas  alíneas  b,  c,  d,  e,  f  e  g,  que  justifiquem  a
imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

15.2.4 Multa:
15.2.4.1 moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até
o limitede 20 (vinte) dias;

15.2.4.2 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

15.4  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

15.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).

15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis
forem superiores ao valor  do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
serácobrada judicialmente (art. 156, §8º).

15.4.3  Previamente ao encaminhamento à  cobrança
judicial,a  multa  poderá  ser  recolhidaadministrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

15.5  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em
processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art.
156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

15.7 Os atos previstos como infrações administrativas
na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos
autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o
contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise jurídica prévia (art. 160).

15.9  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15
(quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.(Art. 161).

15.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

15.11  Os  débitos  da  contratada  para  com  a
Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos  que o  contratado possua com o  mesmo
órgão ora contratante.

16. DA EXTINÇÃOCONTRATUAL
16.1  O  contrato  se  extingue  quando  cumpridas  as

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

16.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo
estipulado,  a vigênciaficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação  do  cronograma  fixado  para  o  contrato  ou
cronograma  físico-financeiro.

16.1.2 Quando a não conclusão do contrato referida no
itemanterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis
as respectivas sanções administrativas;

b)  poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas
as  obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele
fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

16.2.1  Nesta  hipótese,  aplicam-se  também  os
artigos138  e  139  da  mesma  Lei.

16.2.2 A alteraçãosocial ou a modificação da finalidade
ou  da  estruturada  empresa  não  ensejará  a  rescisão  se
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nãorestringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

16.3 O termo de rescisão,sempre que possível,  será
precedido:

16.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos
ou parcialmente cumpridos;

16.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

16.3.3 Indenizações e multas.
17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E

CORRUPÇÃO
17.1  O  licitante/contratante  deve  observar  e  a

contratadadeve  observar  e  fazer  observar  o  mais  alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-
lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e
qualquer  prática  que  possa  caracterizar  fraude  ou
corrupção,  em  especial,  dentre  outras:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta  ou  indiretamente,  qualquer  vantagem  com  o
objetivode  influenciar  a  ação  de  servidor  público  no
processo  de  licitação  ou  naexecução  do  contrato;

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o
objetivo  de  influenciar  o  processo  de  licitação  ou  de
execução  do  contrato;

c)  prática  colusiva:  esquematizar  ou  estabelecer
acordo  entre  dois  ou  mais  licitantes,  com  ou  sem  o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão
licitante, visando a estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçarcausar
dano,  direta  o  indiretamente,  às  pessoas  ou  sua
propriedade,  visando  a  influenciar  sua  participação  em
processo  licitatório  ou  afetar  a  execuçãodo  contrato;

e)  prática  obstrutiva:  destruir,  falsificar,  alterar  ou
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de qualquer das práticas acima; e praticar atos
com a intenção de impedir materialmente o exercício do
direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas
acima.

18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesasdecorrentes da presente contratação

correrão  à  conta  de  recursosespecíficos  consignados  no
Orçamento  Da  Educação  e  Cultura  –  PME2  –  Ensino
Fundamental.

18.2 A contratação será atendida conforme “indicação
de  Recursos  Orçamentários”  apêndice  deste  termo  de
referência.

Américo de Campos/SP, 19 de agosto de 2024.
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO

PREFEITO MUNICIPAL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024
ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal
Jurídica

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não
tiver alteração em seu contrato social, deverá apresentar o
contrato social  juntamente com a Certidão Simplificada da
Junta Comercial);

ou  Certidão  Simplificada  da  Junta  Comercial  e  última
alteração do Contrato Social;

ou Estatuto Social e última alteração.
ou  documento  equivalente  no  caso  de  licitante

considerado Micro Empreendedor Individual (MEI),segundo
definição  do  Art.  18-A  e  seguintes  da  Lei  Complementar
123/2006,  sujeito  a  comprovação  desta  condição  pela
comissão de licitação.

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
ou  Positiva  com  efeito  de  Negativa,  expedida  pela
Secretaria  da  Receita  Federal,  abrangendo  inclusive
Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita
Federal  quanto  no  âmbito  da  Procuradoria  da  Fazenda
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014
alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014,
do domicílio ou sede do proponente.

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,
mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal,
expedida  pela  Secretaria  de  Estado  da  Fazenda,  do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma da lei.

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,
mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal,
expedida  pela  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma da lei.

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) no
âmbito  nacional,  expedida  pelo  Tribunal  Superior  do
Trabalho,  que  pode  ser  conseguida  através  do  link
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando  situação
regular  no cumprimento dos encargos sociais  instituídos
por  lei,  sendo que estas  poderão  estar  atestadas  pelos
órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade
no FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosP
esquisa.asp

Certidão Negativa de falência ou concordata expedida
pelo  Cartório  Distribuidor  da  Comarca  sede  da  pessoa
jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de
validade  da  mesma,  será  considerado  o  prazo  de  90
(noventa) dias contados da data da sua emissão).

- Declaração do proponente de que não pesa contra si,
declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por
órgão  da  Administração  Pública  de  qualquer  esfera  de
Governo;

http://www.tst.jus.br/certidao
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
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-  Declaração de cumprimento ao disposto no inciso
XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  Federal  (proibição  de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores);

-  Declaração  contendo  informações  para  fins  de
assinatura  do  contrato.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PROPONENTE:.................................................................

........
ENDEREÇO:.....................................................................

.........
CNPJ/MF:.........................................................................

........
Declaramos  para  os  fins  de  direito,  na  qualidade  de

proponente  do  procedimento  de  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO,  instaurado  pela  Prefeitura  do  Município  de
Américo de Campos, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
......................., ..... de..............de 2024

Assinatura e Identificação do
Responsável Legal e da Empresa

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

- DECLARAÇÃO -
Eu, (nome completo), representante legal da empresa

(razão social da proponente), interessada em participar da
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  promovido  pela  Prefeitura
Municipal de Américo de Campos, DECLARO, sob as penas
da Lei Federal nº 14.133/2021 que, em relação à empresa
mencionada acima, inexiste fato impeditivo para licitar e/ou
contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou
Autárquica.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2024.
(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)
Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel

timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s)
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente
habilitado.

DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PARA O SETOR DE LICITAÇÃO
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, no uso de

suas atribuições legais, emite o seguinte despacho:
Despacho:
1) – Determino que o Setor de Licitação autue o pedido

de providência para Aquisição de Ar Condicionado para a
Escola Municipal José Jabur.

2)  –  Solicite-se  informação  junto  ao  Setor  de
Contabilidade  à  respeito  de  existência  de  dotação
orçamentária no valor de R$ 29.773,32 (vinte e nove
mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e dois
centavos). E objetivando subsidiar este processo no que
tange  a  justificativa  do  preço  da  contratação,  foram
requisitados orçamentos que estão em anexo, solicitados
via telefone.

Américo de Campos, 19 de agosto de 2024.
_______________________________

Rafael Gimenez Marioto
-Prefeito Municipal-

DO SETOR DE LICITAÇÕES
PARA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E

FINANÇAS
Solicito  informação  para  expedição  do  Processo  de

Dispensa Nº  41/2024,  de  19 de Agosto  de 2024,  sobre
disponibilidade e reserva de dotação para Aquisição de Ar
Condicionado para a Escola Municipal José Jabur.

Valor  total  estimado R$ 29.773,32 (vinte e nove
mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e dois
centavos).

Américo de Campos, 19 de agosto de 2024.
__________________

Gustavo Manzani Viola
-Licitações e Contratos-

= A U T O R I Z A Ç Ã O =
PARA O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES;
Informada  a  existência  de  recursos  orçamentários,

AUTORIZO o Setor de Licitações a licitar, Aquisição de Ar
Condicionado para a Escola Municipal José Jabur.

Valor  total  R$  29.773,32  (vinte  e  nove  mil,
setecentos  e  setenta  e  três  reais  e  trinta  e  dois
centavos).

Américo de Campos, 19 de agosto de 2024.
_______________________________

Rafael Gimenez Marioto
-Prefeito Municipal-

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito  Municipal
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, uso de
suas atribuições legais, faz o seguinte despacho:

Despacho:-
Diante  das  informações  prestadas  pelo  Setor  de

Contabilidade  da  Prefeitura  Municipal  e  a  justificativa
apresentada  pelo  setor  de  licitações,  e  Comissão
Permanente de Licitação, dê-se vista dos autos ao Assessor
Jurídico para emissão de parecer.

Américo de Campos, 19 de Agosto de 2024.
______________________

Rafael Gimenez Marioto
-Prefeito Municipal-
PARECER JURÍDICO

Art.  133  da  CF/88.  O  advogado  é  indispensável  à
administração da justiça, sendo inviolável por seus atos
e  manifestações  no  exercício  da  profissão,  nos
limites  da  lei.

Parecer Jurídico
Origem: Setor de Licitação
Assunto: Dispensa de Licitação (art. 75, inciso II da Lei

14.133/2021).
Interessada:  DEPARTAMENTO  DE  EDUCAÇÃO  E

CULTURA
Objeto da Dispensa: Aquisição de Ar Condicionado para

a Escola Municipal José Jabur.
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Gustavo  Manzani  Viola,  advogado  regularmente
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São
Paulo,  respectivamente  sob  o  nº  239.748,  vem com o
devido respeito na ilustre presença de Vossa Excelência,
proferir Parecer Jurídico quanto à exigibilidade ou dispensa
de licitação.

Consultando a respeito da exigibilidade ou dispensa de
licitação para a Aquisição de Ar Condicionado para a Escola
Municipal José Jabur, com valor de R$ 29.773,32 (vinte e
nove mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e
dois centavos).

Considerando  que  o  artigo  75,  inciso  II  da  Lei
14.133/2021, estabelece que:

Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II- para contratação que envolva valores inferiores a R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e
dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

Analisando  o  processo  de  dispensa  de  licitação  nº
41/2024, objetivando Aquisição de Ar Condicionado para a
Escola Municipal José Jabur, emitimos parecer favorável a
licitação em tela, uma vez que obedece-os dispositivos da
Lei 14.133/2021, damos por perfeita e legal a formalização
da referida Dispensa.

Este  Parecer  Jurídico  não obriga a  contratação pela
Administração Pública, uma vez que não é ato decisório,
sendo meramente consultivo, na Dispensa em questão.

Assim  trata-se  de  processo  típico  de  dispensa  de
licitação.

É o parecer jurídico.
Américo de Campos, 19 de Agosto de 2024.

Gustavo Manzani Viola
Advogado

OAB – SP nº 239.748
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO,  Prefeito Municipal de
Américo de Campos/SP, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, que,
examinado  a  presente  Dispensa  de  Licitação  nº
41/2024,  e,  considerando  a  justificativa  de  Dispensa  e  o
PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou
que  a  mesma  está  em  conformidade  com  a  Lei  nº
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo,
sem  irregularidade  ou  nulidade  a  se  corrigir  ou  sanar.
Assim, HOMOLOGO a presente dispensa conforme Lei nº
14.133 de 1 de abril de 2021. Nesses termos, considerando
satisfatória  o  orçamento  apresentado  e  classificado  em
primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que
satisfaz  plenamente  os  interesse  econômico  desta
Prefeitura  Municipal,  ADJUDICO  como  adjudicado  a
empresa; BIANCA DACAL LOPES - ME, inscrita no CNPJ nº
35.136.978/0001-60, com sede na Rua Das Américas, nº
2174,  Jardim  Bela  Vista,  CEP  –  15.501-125,  cidade  de
Votuporanga, Estado de São Paulo, neste ato representada

pela  Sra.  Bianca  Dacal  Lopes,  brasileira,  solteira,
Proprietária, portadora do RG: nº 39.528.648-7 e CPF nº
468.102.738-32,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Das
Américas,  nº  2174,  Bairro  Jardim  Bela  Vista,  CEP  –
15.501-125, cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo,
Aquisição de Ar Condicionado para a Escola Municipal José
Jabur.

Valor  total  estimado R$ 29.520,00 (vinte e nove
mil, quinhentos e vinte reais).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Estado de

São Paulo, 19 de agosto de 2024.
RAFAEL GIMENEZ MARIOTO

Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS (SP)
CONTRATADO: BIANCA DACAL LOPES - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA A

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ JABUR.
VALOR  R$:  R$  29.520,00  (VINTE  E  NOVE  MIL,

QUINHENTOS E VINTE REAIS).
VIGÊNCIA:  150  (CENTO  E  CINQUENTA)  DIAS  A

CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO.
CONTRATO: 53/2024 DATA: 19/08/2024
AMÉRICO DE CAMPOS, EM 19 DE AGOSTO DE 2024.

CONTRATO Nº 53/2024
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Fortunato Ruza,
270, Centro, nesta cidade de Américo de Campos, Estado
de  São  Paulo,  devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
45.160.173/0001-05, neste ato representada pelo Senhor
Prefeito  Municipal,  Rafael  Gimenez  Marioto,  Brasileiro,
Casado,  portador  do  CPF  409.041.288-90  e  do  RG
43.772.247-8,  residente  e  domiciliado na  Rua Astrogildo
Batista  de  Carvalho,  nº  123,  Jardim  dos  Ipês,  CEP  –
15550-000, na cidade de Américo de Campos, doravante
denominada simplesmente de "CONTRATANTE", e de outro
lado, a empresa BIANCA DACAL LOPES - ME, inscrita no
CNPJ  nº  35.136.978/0001-60,  com  sede  na  Rua  Das
Américas, nº 2174, Jardim Bela Vista, CEP – 15.501-125,
cidade de Votuporanga,  Estado de São Paulo,  neste ato
representada  pela  Sra.  Bianca  Dacal  Lopes,  brasileira,
solteira, Proprietária, portadora do RG: nº 39.528.648-7 e
CPF nº 468.102.738-32, residente e domiciliado na Rua Das
Américas,  nº  2174,  Bairro  Jardim  Bela  Vista,  CEP  –
15.501-125,  cidade  de  Votuporanga,  doravante
denominado simplesmente “CONTRATADA", têm, entre si,
justo e combinado o que adiante se segue, por intermédio
das cláusulas a seguir articuladas:-

Cláusula Primeira – OBJETO
Aquisição de Ar Condicionado para a Escola Municipal

José Jabur.
Cláusula Segunda – PREÇOS
2.1. Para efeito de direito, as partes atribui o preço

global R$ 29.520,00 (vinte e nove mil, quinhentos e
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vinte reais).
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VL UNIT VL TOTAL

01 AR CONDICIONADO SPLIT
HI WALL INVERTER
30.000 BTUS

UNI 4 R$
7.380,00

R$
29.520,00

TOTAL GERAL: R$ 29.520,00

Cláusula Terceira – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. – O pagamento será realizado em até 04 parcelas,

sendo 30 (trinta), 60 (sessenta), 90 (noventa) e 120 (cento
e  vinte)  dias  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,
mediante crédito no Banco Santander, Agência Bancária nº
0091 (Votuporanga), na Conta Corrente nº 13.005138-3 de
titularidade  da  empresa  vencedora.  Para  todos  os  fins,  o
recibo  de  depósito  será  considerado  como  prova  de
quitação.

Cláusula Quarta - VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1.  Vigência  do  contrato  será  de  150  (cento  e

cinquenta) dias a contar de 19 de agosto de 2024.
Cláusula Quinta - RECURSOS FINANCEIROS
05.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão

por  conta  das  seguintes  dotações  do  orçamento  fiscal  de
2024:

FICHA – 447 Fonte de Recurso 0 0800
024403 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0040.2101.0000 – PME 2 – Ensino Fundamental
4.4.90.52.99 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
FICHA – 465 Fonte de Recurso 0 0800
024403 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0040.2101.0000 – PME 2 – Ensino Fundamental
4.4.90.52.99 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
Cláusula Sexta – RESCISÃO
6.1. A Prefeitura rescindirá unilateralmente o Contrato,

independentemente  de  interpelação  judicial  ou
extrajudicial,  salvo  motivo  de  força  maior  plenamente
justificado:

a) No caso de dolo,  culpa,  simulação ou fraude, na
execução da prestação dos serviços desta avença;

b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas
constantes deste Contrato e da Proposta da CONTRATADA.

Cláusula Sétima - PENALIDADES E SANÇÕES
7.1. O não cumprimento de quaisquer das exigências

contidas  na  legislação  em  vigor  ou  nas  condições
contratuais  pactuadas,  sujeitar-se-á  o  Contratado  às
penalidades  e  sanções,  em  especial:

a) Advertência;
b) Multa de 10% do Faturamento Mensal, aplicável a

critério  da  Administração  Municipal  e  de  acordo  com a
gravidade da infração.

c) Multa de 10% do valor total do Contrato, pela sua
inexecução total ou parcial do mesmo;

d) Eventual rescisão contratual por inexecução total ou
parcial do Contrato.

e) Suspensão temporária de participação em licitação
e  impedimento  de  contratar  com  a  Administração,  por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os

motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria
autoridade que implicou a penalidade.

Cláusula Oitava – REGULAMENTO
8.1.  O  presente  contrato  regular-se-á  pelas  suas

cláusulas,  disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
proposta da CONTRATADA e demais preceitos de direito
públ ico  apl icáveis  à  matéria,  apl icando-se  lhe
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições do direito privado.

Cláusula Nona – SUBCONTRATAÇÃO
9.1.  É  vedado  à  Contratada  ceder  ou  transferir  o

Contrato sem estar expressamente autorizado por escrito
pela Prefeitura.

§  1º  -  Qualquer  cessão  ou  transferência  feita  sem
autorização da Prefeitura será nula de pleno direito e sem
qualquer efeito,  além de constituir  infração passível  das
combinações legais e contratuais.

§  2º  -  Em  caso  de  cessão  ou  transferência,
expressamente autorizada pela Contratante, a contratada
permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação
à  Prefeitura,  como  perante  terceiros,  pelo  perfeito
cumprimento  de  todas  as  cláusulas  e  condições  deste
Contrato.

Cláusula Décima – ENCARGOS
10.1.  Os  encargos  trabalhistas,  previdenciários  e

tributários incidentes sobre o presente contrato, correrão
por  conta  exclusivos  da  CONTRATADA,  ficando  a
CONTRATANTE  isenta  de  qualquer  responsabilidade  civil
por  ato  de  negligência,  imprudência  ou  imperícia  da
CONTRATADA  e  de  seus  prepostos  perante  terceiros,
respondendo  esta  última  por  quaisquer  danos  e
responsabilidades  civis.

Cláusula Décima Primeira – DESPESAS
11.1.  As  despesas  normais  e  necessárias  ao

cumprimento do objeto deste contrato,  tais  como selos,
telefone, e-mail e envio de materiais, correrão por conta da
CONTRATADA.

Cláusula Décima Segunda – OBRIGAÇÕES
12.1.  O  presente  contrato  não  só  obr iga  a

CONTRATADA, como também seus herdeiros ou sucessores,
em todas as suas cláusulas e condições.

Cláusula Décima Terceira - PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

13.1.-  A  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  se
comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo
que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo
com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11
e/ou 14 da Lei no 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos
e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias
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para  o  alcance  das  finalidades  do  serviço  contratado  ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou
regulatória,  no  exercício  regular  de  direito,  por
determinação  judicial  ou  por  requisição  da  Agência
Nacional de Proteção de Dados – ANPD;

c)  em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados
pessoais  dos  titulares  mediante  consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço,  esta será
realizada  após  prévia  aprovação  da  CONTRATANTE,
responsabilizando-se  a  CONTRATADA  pela  obtenção  e
gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados
na  execução  dos  serviços  especificados  neste  contrato,  e
em  hipótese  alguma  poderão  ser  compartilhados  ou
utilizados para outros finalidades;

c.1)  eventualmente,  podem  as  partes  convencionar
que  a  CONTRATANTE  será  responsável  por  obter  o
consentimento dos titulares;

d)  os  s i s temas  que  serv i rão  de  base  para
armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto  de  premissas,  políticas,  especificações  técnicas,
devendo estar  alinhados  com a  legislação  vigente  e  as
melhores práticas de mercado.

e)  os dados obtidos em razão deste contrato serão
armazenados em um banco de dados seguro, com garantia
de  registro  das  transações  realizadas  na  aplicação  de
acesso (log), adequado controle baseado em função (role
based

access  control)  e  com  transparente  identificação  do
perfil  dos  credenciados,  tudo  estabelecido  como  forma  de
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a
franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas,
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros.

e.1) no caso de haver transferência internacional de
dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao acima,
esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram
transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção que a
legislação brasileira em termos de privacidade e

proteção  de  dados,  sob  pena  de  encerramento  da
relação contratual, em vista de restrição legal prevista no
ordenamento jurídico brasileiro;

e.1.2)  os  dados  transferidos  serão  tratados  em
ambiente da CONTRATADA;

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais,  incluindo a
própria transferência, foi e continuará a ser feito de acordo
com  as  disposições  pertinentes  da  legislação  sobre
proteção de dados aplicável e que não viola as disposições
pertinentes do Brasil;

e.1.4)  sempre  que  necessár io,  or ientará  a
CONTRATANTE durante o período de tratamento de dados
pessoais, também em relação aos dados transferidos para
país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a
legislação  sobre  proteção  de  dados  aplicável  e  com as
cláusulas do contrato;

e.1.5)  oferecerá  garantias  suficientes  em  relação  às
medidas  de  segurança  técnicas  e  organizativas,  e  as

especificará  formalmente  ao  contratante,  não
compartilhando  dados  que  lhe  sejam  remetidos  com
terceiros;

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou
ilícita,  a perda acidental,  a alteração, a divulgação ou o
acesso  não  autorizados,  nomeadamente  quando  o
tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer  outra  forma de  tratamento  ilícito  e  que  estas
medidas asseguram um nível de segurança adequado em
relação  aos  riscos  que  o  tratamento  representa  e  à
natureza  dos  dados  a  proteger,  atendendo  aos
conhecimentos  técnicos  disponíveis  e  aos  custos
resultantes  da  sua  aplicação;

e.1.7)  zelará  pelo  cumprimento  das  medidas  de
segurança;

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da
CONTRATANTE e em conformidade com as suas instruções
e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir
estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar
imediatamente à CONTRATANTE,  que neste caso poderá
suspender  a  transferência  de dados e/ou de rescindir  o
contrato;

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de
respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE e as
obrigações  do  contrato  e  que,  no  caso  de  haver  uma
alteração  nesta  legislação  que  possa  ter  efeito  adverso
substancial  nas  garantias  e  obrigações  conferidas  pelas
cláusulas  do  contrato,  comunicará  imediatamente  essa
alteração  à  CONTRATANTE,  que  neste  caso  poderá
suspender  a  transferência  de dados e/ou de rescindir  o
contrato;

e.1.10)  notificará  imediatamente  a  CONTRATANTE
sobre:  qualquer  solicitação  juridicamente  vinculativa  de
divulgação  de  dados  pessoais  por  uma  autoridade
fiscalizadora  responsável  pela  aplicação  da  lei,  a  menos
que seja proibido de outra forma, como uma proibição da
lei  penal  de  preservar  a  confidencialidade  de  uma
investigação  policial;  qualquer  acesso  acidental  ou  não
autorizado.

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as
solicitações de informação da CONTRATANTE, relacionadas
ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e
que  se  submeterá  aos  conselhos  da  autoridade
fiscalizadora  no  que  diz  respeito  ao  processamento  dos
dados  transferidos;

e.1.12)  a  pedido  da  CONTRATANTE,  apresentará  as
informações  necessárias  sobre  o  tratamento  relacionado
com  os  dados  pessoais  objeto  da  transferência  ou  as
informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora;

e.1.13)  em  caso  de  subcontratação,  informará
previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;

e.1.14)  os  serviços  de  processamento  pelo
subcontratado, serão executados de acordo com o disposto
neste contrato;

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma
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cópia de qualquer acordo de subcontratação que celebrar
sobre o objeto deste contrato.

- A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus
funcionários  e  terceirizados  das  obrigações  e  condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de
Privacidade da CONTRATANTE.

II - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de
dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou
dados  sigilosos  de  interesse  público,  implicará  para  a
CONTRATADA  e  para  seus  prepostos  –  devida  e
formalmente instruídos  nesse sentido –  o  mais  absoluto
dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo
de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

III - As partes cooperarão entre si no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e nas
Leis  e  Regulamentos de Proteção de Dados em vigor  e
também no atendimento de requisições e determinações
do Poder  Judiciário,  Poder  Legislativo,  Ministério  Público,
Órgãos de controle administrativo – Tribunais de Contas.

IV - Uma parte deverá informar à outra, sempre que
receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito
de  Dados  Pessoais  da  outra  Parte,  abstendo-se  de
responder  qualquer  solicitação,  exceto  nas  instruções
documentadas ou conforme exigido pela  LGPD e Leis  e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor;

V - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo
mais  necessidade  de  utilização  dos  dados  pessoais,
sensíveis  ou  não,  a  CONTRATADA  interromperá  o
tratamento  e,  em  no  máximo  30  (trinta)  dias,  sob
inst ruções  e  na  medida  do  determinado  pe la
CONTRATANTE,  eliminará  completamente  os  Dados
Pessoais  e  todas  as  cópias  porventura  existentes  (em
formato  digital,  físico  ou  outro  qualquer),  salvo  quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Cláusula Décima Quarta – FORO
14.1. As partes elegem o foro da comarca de Tanabi,

Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas suscitadas em
decorrência  da  execução  do  presente  contrato,  não
resolvidas pelas vias administrativas próprias.

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes
contratantes firmam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma e para um só efeito.

Américo de Campos, 19 de agosto de 2024.
________________________

RAFAEL GIMENEZ MARIOTO
Prefeito Municipal

Contratante
______________________________________

BIANCA DACAL LOPES - ME
Contratada

ANEXO  LC-01  -  TERMO  DE  CIÊNCIA  E  DE
NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  (REDAÇÃO DADA PELA
RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE:PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMÉRICO

DE CAMPOS CONTRATADO: BIANCA DACAL LOPES - ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):53/2024
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA A

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ JABUR.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os
Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela
contratante e e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,
nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções
nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de  Atualização
Cadastral”  anexa  (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL  e  DATA:  Américo  de  Campos,  19  de
agosto de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Rafael Gimenez Marioto
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 409.041.288-90
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO

C E R T A M E  O U  R A T I F I C A Ç Ã O  D A
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO:

Nome: Rafael Gimenez Marioto
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 409.041.288-90
Assinatura:
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Rafael Gimenez Marioto
Cargo: Prefeito Municipal
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CPF: 409.041.288-90
Assinatura: __________________
Pela contratada:
Nome: Bianca Dacal Lopes
Cargo: Proprietária
CPF: 468.102.738-32
Assinatura: ____________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Rafael Gimenez Marioto
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 409.041.288-90
Assinatura: ____________________

(*)  -  O  Termo  de  Ciência  e  Notificação  e/ou  Cadastro
do(s)  Responsável(is)  deve  identificar  as  pessoas  físicas
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de  responsáveis  por  ações  de  acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações
de contas,  caso o  signatário  do parecer  conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo
de  Ciência  e  Notificação,  será  ele  objeto  de  notificação
específica.  (inciso  acrescido  pela  Resolução  nº  11/2021)
...........................................................................................................
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